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MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024

 _ PRIMEIRA ERRATA_

Objeto da licitação: Registro de preços para aquisição de jazigos em concreto

Em análise posterior à publicação do Edital, identificou-se a ausência, no preâmbulo, dos itens
referentes à ata de registro de preços, à formação do cadastro de reserva, bem como à assinatura do
contrato. Dessa forma, decide-se pela alteração descritiva dos itens 8 (e subitens), 9 (e subitens) e 10 (e
subitens), passando a ter a seguinte redação: 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.
8.4.  Serão formalizadas tantas Atas de Registro  de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

8.5.  O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

8.6.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro
classificado.

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
9.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e
9.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
9.2.Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.
9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.
9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

9.3.1.  Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital; ou

9.3.2.  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,  nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

9.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

9.4.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

10. DA ASSINATURA DO CONTRATO
10.1. Fixa-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do instrumento contratual.

A  antiga  redação dos  itens  mencionados,  bem como dos  seguintes,  passa  a  vigorar  com os
números de item subsequentes (11, 12, 13, 14).

Diante  do  exposto,  uma  vez  que  não  haverá  comprometimento  quanto  ao  recebimento  das
propostas,  não  refletindo  em  prejuízo  aos  licitantes,  visto  que  trata-se,  tão  somente,  de  informação
adicional no preâmbulo do Edital, não será necessário novo aprazamento para abertura do certame.

Reiteram-se as demais cláusulas do edital. Publique-se na forma da lei.

Tubarão/SC, 17 de junho de 2024

____________________________
Matheus Cardoso Barreto

Agente de Contratação


